
 

 
 

 

 
INDICAÇÃO Nº 019/2024                                Em, 15 de março de 2024. 

  
Exmª. Srª. MARLI DE MEDEIROS DANTAS 
MD Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

 
A edil que abaixo subscreve vêm mui respeitosamente a Vossa Excelência, 

INDICAR, que após as formalidades regimentais desta Casa Legislativa, seja 

encaminhada cópia desta ao Exmº Sr. Gilson Dantas – Prefeito Municipal e a Ilmª 

Srª. Camila Thaísa Souza Carneiro – Secretária Municipal de Saúde, com a 

seguinte solicitação: 

- Indico ao Senhor Prefeito e Secretária Municipal que, através da 

coordenação de zoonose, seja estudada a viabilidade de adquirir coleiras 

refletivas para serem colocadas nos animais em situação de rua no município 

de Carnaúba dos Dantas/RN. 

J U S T I F I C A T I V A 
 

Devido à presença forte de animais de rua no nosso município, venho indicar a 

necessidade da aquisição de coleiras refletivas para animais em situação de rua em 

Carnaúba dos Dantas/RN. 

As coleiras refletivas são uma medida interessante para garantir a segurança 

dos animais, especialmente durante a noite, reduzindo o risco de atropelamentos e 

proporcionando maior visibilidade aos motoristas. Além disso, essa iniciativa contribui 

para promover o bem-estar dos animais e demonstra o compromisso do município 

com a proteção animal. 

Diante do exposto, solicito que a Secretaria Municipal de Saúde avalie a 

possibilidade de incluir a aquisição de coleiras refletivas para animais em situação de 

rua em seu planejamento orçamentário, visando a implementação dessa importante 

medida de proteção animal em nosso município. 

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas-RN, em 15 de março de 2024. 

 

_______________________________________________ 
BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS 

Vereadora Proponente 


